
 

RESPOSTA AOS RECURSOS 
Processo Seletivo Simplificado - Edital n.º 002/2025/PMC 

Processo Administrativo n.º 1-0414/2025/GABPREF 

O Município de Cabixi, Estado de Rondônia, através da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, 

designada pelo Decreto Municipal n° 161, de 25 de março de 2025, no uso de suas atribuições legais, 

tempestivamente julga e responde os Recursos interpostos ao Resultado Preliminar de Classificação do Edital 

do Processo Seletivo Simplificado n° 002/2025/PMC, com as seguintes razões de fatos e de direito: 

ENÉIAS COSTA DE MELO 

Número de inscrição: 118 

Cargo: Motorista de Veículos Pesados (Caminhão – CNH ‘E’) 

Motivo alegado pelo candidato: “Peço a recontagem dos pontos.” 

RESPOSTA: (x) DEFERIDO (  ) INDEFERIDO 

FUNDAMENTAÇÃO: Ao analisar o recurso interposto pelo candidato, verificou-se que lhe assiste razão, 

considerando que os documentos apresentados comprovam os seguintes títulos: 

• Diploma de Ensino Médio Completo – 20 pontos; 

• 10 anos de habilitação na categoria exigida – 25 pontos; 

• 05 cursos relacionados à área pretendida, todos com no mínimo 20 horas e devidamente certificados – 

25 pontos; 

• Certidão do condutor emitida pelo DETRAN – 15 pontos. 

Dessa forma, o candidato totaliza 85 pontos, e não 55 pontos como informado anteriormente. 

Cabixi - RO, 23 de abril de 2025. 
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Allison Maicon Bento Pretto 
Presidente CPSS 
Dec. n.º 161/2025 
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Alessandro de Souza Oliveira  
Membro CPSS 
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